
 

Normas dos “Percursos Pedestres 2026” - Hiking Trails 

Câmara Municipal de São Pedro do Sul 

 

1. As presentes normas aplicam-se ao programa “Percursos Pedestres 2026, uma coorganização da Câmara 

Municipal e da Termalistur, E.M., S.A.; 

2. A programação das caminhadas está articulada com as Freguesias e respetivas Associações aderentes; 

3.  A participação nestas caminhadas está aberta à população em geral sendo que os participantes deverão 

reunir as condições físicas e de saúde de forma a efetuar o percurso designado, tendo em atenção o grau de 

dificuldade do mesmo; 

4. Estão previstos 12 percursos pedestres que promovem aliciantes caminhadas pelo património natural, 

cultural, e ecológico, numa interessante descoberta pela biodiversidade do Concelho; 

5. Programa e horários serão disponibilizados no momento da comunicação da respetiva caminhada. 

6. As inscrições são obrigatórias, através da plataforma stopandgo.net.  Quaisquer outros meios de 

participação a não ser a que indicamos, não serão válidas pelo que não será garantido seguro nem quaisquer 

outras ofertas relacionadas com o evento. 

 7. A participação terá um custo de 4 euros por pessoa que reverterá para a Junta de Freguesia ou Associação 

parceira, para pagamento do reforço; 

8. Em todos os Percursos será servido um reforço da responsabilidade dos parceiros locais. Na maior parte 

das caminhadas, haverá a possibilidade de os participantes optarem por almoço, sendo colocado em opção 

no momento da inscrição; 

9. O participante estará coberto por seguro de participação e acompanhado por Técnicos de Desporto na 

caminhada; 

10. Passaporte do Caminhante. Uma vez mais o Município de São Pedro do Sul vai levar a cabo a iniciativa. A 

todos os participantes será concedido um passaporte gratuito e em função da participação, serão atribuídos 

brindes alusivos ao evento; 

11. O participante deverá respeitar todas as indicações fornecidas pelos elementos da organização. O 

desrespeito destas indicações pode implicar a perda de cobertura do seguro do evento. O participante deverá 

zelar pela natureza devendo o lixo produzido ser guardado e posteriormente depositado nos recipientes 

próprios; 



12. O participante do evento concede permissão à entidade organizadora de utilizar a sua imagem, gravada 

em suporte de vídeo, fotografia, ou qualquer outro meio, para fins promocionais e publicitários do próprio 

evento e da entidade organizadora; 

13. Contactos: Email - gabcomunicacao@cm-spsul.pt; Telefone - 232720140 (ext, 305); 

14. A participação neste evento pressupõe a aceitação implícita das normas presentes neste documento. Em 

caso de omissões ou situações particulares, prevalecerá sempre a decisão e entendimento da Organização 

da Caminhada. 

 


